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DECRETO N° 148/2022 

Revoga o Decreto n° 121, de 20 de abril de 2022, que 
dispõe sobre a regulamentação do desconto em folha de 
pagamento dos servidores públicos, ativos e inativos, no 
âmbito do Poder Executivo, Autarquias e Fundações do 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 66, inciso VI, c/c o art. 91, inciso I, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Umuarama; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 121, de 20 	de 2022. 

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na 	 ublicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de m 

HERMES P 	DA SILVA 
Pr- eito uniipal  

ntV'M 
SARA DAMIANA o - GE—S URBANO 
Secretária Munici al de Administração 
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